
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

 

 

RUA MARIA DELFINA, 22 - CENTRO - CEP: 59.960-000  

CNPJ: 08.148.488/0001-00 – site: https://www.piloes.rn.gov.br E-MAIL: pmpiloes@yahoo.com  

 
Aviso de 

DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 
20250310002 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250310002 

REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços e Urbanos  
 

PREÇO ESTIMADO 
R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais) 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
Dia 11/03/2025 das 8:00h às 16:00h 
Dia 12/03/2025 das 8:00h às 16:00h 
Dia 13/03/2025 das 8:00h às 16:00h 

 

AS PROPOSTAS PODERÃO SER PROTOCOLADAS NO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL OU ENCAMINHADAS PARA O ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
cplpiloesrn@hotmail.com  
 

AS PROPOSTAS PROTOCOLADAS SERÃO ABERTAS E ANALISADAS APENAS 
APÓS TÉRMINO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS. 

 

O CRITÉRIO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR  
Menor preço por valor total. 

 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 E PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2023 E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES PERTINENTES.  
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AVISO DE DISPENSA Nº 20250310002 

 

Processo Administrativo n° 20250310002 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES/RN, por meio do Setor de Compras, realizará 

Dispensa de Licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 002/2023 e 

demais legislações aplicáveis. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação 

de serviço por empresa especializada em sondagem à percussão (sondagem para simples reconhecimento) 

em ensaio de solo SPT, para implantação de obras do município de Pilões/RN, com fornecimento de material, 

mão de obra e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Dispensa e seus anexos. 

Item Código Descrição do Produto Qtd. UND Preço 

Estimado 

R$ 

001 3503 Serviço de sondagem execução pela empresa contratada que 

deverá seguir rigorosamente as especificações e os detalhes 

que seguem neste Projeto Básico, bem como demais 

instruções fornecidas pelos técnicos da Prefeitura Municipal 

de Juatuba. As principais normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) a serem observadas seguem 

abaixo: 

a) NBR 6484/2020: Solo – Sondagens de simples 

reconhecimento com SPT – Método de ensaio. 

b) NBR 8036/1983: Programação de sondagens de 

simples reconhecimento dos solos para fundações 

de edifícios. 

c) NBR 7181/2017: Solo – Análise granulométrica. 

d) NBR 10719/2015: Informação e documentação – 

Relatório técnico e/ou científico – Apresentação. 

 

Será executado 08 furos até o impenetrável, no local de 

implantação. 

a) Laudo de sondagem determinando o tipo de solo e 

suas respectivas profundidades de ocorrência; 

b) a posição do nível d’água;  

c) índices de resistência à penetração (N) a cada metro. 

1 UN 12.150,00 
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1.2. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante entrega da proposta conforme modelo de referência 

disponível no Anexo I, ou modelo timbrado da própria empresa, contendo os mesmos dados citados no Anexo I, 

bem como os documentos de habilitação exigidos no presente instrumento, no Setor de Protocolos da Prefeitura 

Municipal de Pilões, das 08:00h às 16:00h, durante os dias definidos para recebimento de proposta. 

2.2. Todos os fornecedores que apresentarem propostas na fase de composição do preço médio estimado estão 

autorizados a protocolar novas propostas durante o período de recebimento. 

2.2.1. Caso o fornecedor opte por protocolar uma proposta no período de recebimento de propostas, será 

considerada para análise, aquela mais vantajosa para a Administração. 

2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

2.3.1. Os preços  ofertados, na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

2.4. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo. 

2.5. Uma vez entregue a proposta, os fornecedores apenas poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, mediante 

abertura de novo protocolo, devidamente fundamentado; 

2.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor, automaticamente declara: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3. DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1. Encerrado o período de recebimento de proposta, o Setor de Compras realizará a abertura das propostas 

recebidos e será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3.1.1. Para fins de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, serão analisadas as propostas 

que compuseram o preço médio estimado, juntamente com as propostas recebidas durante o período de 

publicação do Aviso de Dispensa. 

3.2. Caso a proposta do vencedor habilitado esteja acima do preço médio estimado pela Administração, caberá 

ao Setor de Compras a tentativa de negociação de condições mais vantajosas. 

3.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

3.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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3.2.2.1. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

3.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências ou solicitação de amostra, para que a empresa comprove a 

exeqüibilidade da proposta. 

3.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A mesma 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Setor de Compras, desde que não haja majoração do 

preço. 

3.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

3.8. Se a proposta de Menor Preço for desclassificado, será examinada a proposta ou subseqüente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. As habilitações serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos, sendo que os documentos 

comprobatórios deverão ser protocolados, juntamente com a proposta: 

4.2. Habilitação jurídica: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) em se tratando de Micro empreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Micro  

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada verificaçãoda autenticidad no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

4.2.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

4.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal doBrasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria 

https://www.piloes.rn.gov.br/
mailto:pmpiloes@yahoo.com
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

 

 

RUA MARIA DELFINA, 22 - CENTRO - CEP: 59.960-000  

CNPJ: 08.148.488/0001-00 – site: https://www.piloes.rn.gov.br E-MAIL: pmpiloes@yahoo.com  

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  ou municipais  relacionados ao  

objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.4. Qualificação Técnica 

4.4.1. Registro ou inscrição da empresa junto ao CREA (ou equivalente) de sua sede, em plena validade.  

4.4.2. Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na for a prevista no Termo de Referência. 

4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

4.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, habilitado. 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Autorização de Fornecimento), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

5.3. Mediante assinatura do contrato ou recebimento instrumento equivalente, a contratada deverá 

apresentar a ART e o Laudo do Equipamento que será utilizado na prestação de serviço. 

5.4. O Aceite da Autorização de Fornecimento ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

5.4.1. A Autorização de Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus 

anexos; 

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta. 

5.5.1. O prazo para efetiva realização dos serviços e entrega do relatório está limitado ao período de vigência do 

contrato. 

6. SANÇÕES 

6.1. A contratada reconhece que, em caso de descumprimento do contrato ou instrumento equivalente, estará 

sujeita a aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21, e nas demais legislações aplicáveis. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

https://www.piloes.rn.gov.br/
mailto:pmpiloes@yahoo.com


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

 

 

RUA MARIA DELFINA, 22 - CENTRO - CEP: 59.960-000  

CNPJ: 08.148.488/0001-00 – site: https://www.piloes.rn.gov.br E-MAIL: pmpiloes@yahoo.com  

7.1. No caso de todos os fornecedores, inclusive aqueles que restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

7.2. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

7.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

7.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

7.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

7.8.1. ANEXO I – Modelos de Apresentação de Proposta; 

7.8.2. ANEXO II - Termo de Referência – Projeto Básico; 

7.8.3. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 

Pilões/RN, 10 de março de 2025 

 

 

PAULO GUEDES DA COSTA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

 

Processo Nº xxxxxx/2025 

 

Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ: 

Telefone: 

 
ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL  

 
001 

    
 

R$ 0,00 
 

R$0,00 

 
002 

    
 

R$ 0,00 
 

R$0,00 

 
003 

    
 

R$ 0,00 
 

R$0,00 

TOTAL GERAL R$0,00 

 

 

a. Validade da Proposta: 

b. Prazos e condições de pagamento: 

c. Prazos e condições de entrega: 

d. Nome do responsável: 

e. CPF do responsável: 

f. Local e data: 
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